Camarade
Ponte Nova

Onde sua voz tem poder

COMISSAO DE ORCAMENTO E TOMADA DE CONTAS
PARECER N° 52.2023

PROJETO DE LEI N° 4.036/2023

Autoriza a incluséo de dotacdo
orcamentaria através de Crédito
Adicional no orgamento vigente, e
autoriza a suplementacdo, para
Transposicdo e Transferéncia e
realocacdo de saldos que o municipio
de Ponte Nova possui com a SES/MG.

A Comissao de Orcamento e Tomada de Contas, apGs analise do Projeto de
Lei epigrafado, € de parecer que a proposta se encontra em conformidade com
as normas orcamentarias vigentes, podendo, portanto, ser submetido a
apreciacao do Plenario.

Sala das Comissodes, 22 de novembro de 2023.

José Roberto Lourenco Janior

Sérgio Anténio de Moura

André Pessata Nascimento
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